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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATO DE TRABALHO

POR TEMPO DETERMINADO - ADRIANA DE MEDEIROS MAIA E
MEDEIROS

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº 336.*****-34, brasileiro,
casado, servidor público, e, do outro lado, na qualidade de
CONTRATADA, a Sr.ª ADRIANA DE MEDEIROS MAIA E
MEDEIROS, portadora do CPF (MF) nº 009.*****-41,
brasileira, residente e domiciliada à rua São Tomas de Aquino,
66, Conjunto Cônego Monte, Santa Cruz/RN, tel: 9-8713-7284
e 9615-4125, ficam contratados de acordo com a Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na Lei
Municipal nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida
contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na melhor
forma de direito o presente instrumento de contrato mediante
as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual e diante do encerramento
da vigência do certame público ocorrido em 18/02/23, o que
impossibilita novas convocações para suprir a demanda
originária, a CONTRATADA, tem como objetivo, prestar
serviços na qualidade de ENFERMEIRA, ficando à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde, que instruirá a
mesma no tocante aos seus direitos e deveres, relacionados ao
desempenho de suas atividades, além do fiel cumprimento das
normas administrativas inerentes ao cargo acima, junto ao
Hospital Municipal Aluízio Bezerra.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 01 de setembro de
2023, e cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2023,
em privilégio ao princípio da continuidade dos serviços
públicos, podendo ser rescindindo a qualquer momento por
interesse de uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA, o valor de 1.982,00 (Mil novecentos e oitenta
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e dois reais) por mês de atividade desenvolvida, para cumprir
uma carga horária semanal de 30 (trinta) horas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do FPM/FMS.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de setembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
ADRIANA DE MEDEIROS MAIA E MEDEIROS
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1.____________Documento:________
 
2.____________Documento:_________ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/RN AVISO DE LICITAÇÃO –

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2023

O Município de Santa Cruz/RN, através da Comissão
Permanente de Licitações, torna público que promoverá em 25
de outubro 2023, às 10h30min, na sede da Prefeitura
Municipal, à Rua Ferreira Chaves, nº 40, Centro, Santa
Cruz/RN, a Licitação – TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2023,
objetivando a contratação de empresa prestadora de serviços de
formação continuada de professores e de implantação de Portal
Educacional para as Escolas Municipais de Educação Básica
do Município de Santa Cruz/RN. O Edital encontra-se
disponível na sede da Prefeitura, à Rua Ferreira Chaves, nº 40,
Centro, Santa Cruz/RN, no horário das 8h às 12h, de segunda a
sexta-feira ou no site www.santacruz.rn.gov.br – Portal de
Transparência – Licitações ou através do e-mail:
licitacoes@santacruz.rn.gov.br.
 
Santa Cruz/RN, em 22 de setembro de 2023.
 
A COMISSÃO.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 660/2023 – GAB - TORNA SEM EFEITO A PORTARIA Nº

656/2023

Portaria nº. 660/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Torna sem efeito a Portaria nº 656/2023, publicada
no Diário Oficial dos Municípios – FEMURN, no dia de hoje
(22/09/2023). Edição 3124, que dispões sobre a concessão de
diária ao Motorista desta Municipalidade, FRANCISCO
CÉSARFERREIRA, Matrícula nº 007263-0, em face da
viagem que seria realizada à cidade de Natal/RN, o qual
acompanharia o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, IVANILDO
FERREIRA LIMA FILHO, que iria participar do evento da
entrega do selo “Município Parceiro da Justiça do
Trabalho”, que seria realizado dia de hoje (22/09/2023) no
Auditório Pleno do Tribunal Regional do Trabalho – TRT
da 21ª Região.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 22 de
setembro de 2023.
 
PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
Chefe de Gabinete Civil
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 658/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 658/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder06(seis diárias), no valor de R$ 6.097,50
(seis mil e noventa e sete reais e cinquenta centavos)a
Secretária Municipal de TurismoMARCELA PESSOA DE
SOUZA, matrícula:0011258-2, para custear viagem à cidade
de Buenos Aires/Argentina, onde participará da FIT – Feira
Internacional de Turismo da Argentina, no período de 30 de
setembro a 03 de outubro de 2023. Salientando que a secretária
viajará no dia 30 de setembro e retornará no dia 06 de outubro
do corrente ano.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 22 de setembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 661/2023 – GAB - TORNA SEM EFEITO A PORTARIA Nº

654/2023

Portaria nº. 661/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Torna sem efeito a Portaria nº 654/2023, publicada
no Diário Oficial dos Municípios – FEMURN, no dia de hoje
(22/09/2023). Edição 3124, que dispões sobre a concessão de
diária ao Exm° Sr. Prefeito Municipal de Santa Cruz,
IVANILDO FERREIRA DE LIMA FILHO, Matrícula n°
0011304-2, o qual participaria da entrega do selo “Município
Parceiro da Justiça do Trabalho”, que seria realizado dia de
hoje, no Auditório Pleno do Tribunal Regional do Trabalho
– TRT da 21ª Região, selo este que está sendo concedido aos
municípios que estiverem cumprindo os requisitos do Ato nº
212/2023.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 22 de
setembro de 2023.
 
PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
Chefe de Gabinete Civil
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO

Circunstanciada pelo Parecer da Assessoria Jurídica Municipal,
como também da Certidão emitida pela Secretaria Municipal
de Finanças, Controle Orçamentário e Contábil, venho
RATIFICAR a inexigibilidade de licitação para execução de
serviços cartorários para atendimento às necessidades da
Secretaria Municipal de Administração, junto ao 1º Ofício de
Notas Extrajudicial de Santa Cruz/RN, de acordo com o
“caput” do artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações.
 
Santa Cruz/RN, em 22 de setembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/RN AVISO DE LICITAÇÃO –

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2023

O Município de Santa Cruz/RN, através da Comissão
Permanente de Licitações, torna público que promoverá em 11
de outubro de 2023, às 10h30min, na sede da Prefeitura
Municipal, à Rua Ferreira Chaves, nº 40, Centro, Santa
Cruz/RN, a Licitação – TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2023,
objetivando a contratação dos serviços de engenharia para
execução das obras de Reforma do CER – Centro
Especializado em Reabilitação no Município de Santa
Cruz/RN. O Edital encontra-se disponível na sede da
Prefeitura, à Rua Ferreira Chaves, nº 40, Centro, Santa
Cruz/RN, no horário das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira ou
no site www.santacruz.rn.gov.br – Portal de Transparência –
Licitações ou através do e-mail:
licitacoes@santacruz.rn.gov.br.
 
Santa Cruz/RN, em 22 de setembro de 2023.
 
A COMISSÃO.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 659/2023 – GAB - EXONERAÇÃO

Portaria nº. 659/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Exonerar, ADRIANA DE MEDEIROS MAIA E
MEDEIROS, CPF: 009.*****-41, do cargo de provimento
em comissão, símbolo CC-5, de Chefe de Serviço de Nutrição
e Dietética de USH, vinculado à Secretaria Municipal de
Saúde.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 31 de agosto de
2023.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 22 de
setembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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